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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O PROCESSO DE REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2007

(atualizado em 24/04/2007 – Reunião Descentralizada e Ampliada de São Paulo)
Tema: Compromissos e Responsabilidades para Assegurar Proteção Social pelo Sistema Único da Assistência Social (SUAS).

As Conferências Municipais, Estaduais, do Distrito Federal e Nacional de Assistência Social, realizadas em 2005, deliberaram sobre as estratégias e metas necessárias à implantação do SUAS em 10 (dez) anos. 

Neste momento, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), após convocação da VI Conferência Nacional de Assistência Social, apresenta orientações para o processo de organização das Conferências Municipais de Assistência Social.

As conferências municipais serão realizadas até 31 de julho de 2007. Cabe ressaltar que as conferências regionais não substituem as conferências municipais.

Nas conferências municipais, será avaliada a implementação do SUAS nos municípios, a partir das metas aprovadas nas Conferências de Assistência Social realizadas em 2005, para avançar na discussão dos compromissos para os próximos 8 (oito)  anos, com 2 (dois)  objetivos principais: 
1º Objetivo:

Discutir, em seu âmbito de responsabilidade, as metas de gestão do SUAS, de financiamento, recursos humanos e controle social, deliberadas na Conferência Municipal de Assistência Social em 2005 e implementadas nestes últimos 2 (dois) anos, com a perspectiva de identificar os avanços, as dificuldades e os desafios a serem enfrentados nos próximos 8 (oito) anos, considerando as co-responsabilidades das 3 (três) esferas de governo na consolidação do  SUAS. Essa avaliação trará subsídios para a revisão do Plano Decenal no âmbito do município.

Neste sentido, as conferências municipais devem refletir sobre: 

1. Quais as metas aprovadas na conferência municipal de 2005?

2. Nestes 2 (dois) anos de implementação do SUAS nos municípios, quais os avanços, dificuldades e desafios para a gestão do SUAS, o financiamento, recursos humanos e controle social?

No caso dos municípios que não realizaram conferência em 2005, propõe-se que o mesmo paute a discussão da Política de Assistência Social, tendo como eixos estruturantes a gestão do SUAS, o financiamento, recursos humanos e controle social, e defina metas para os próximos 8 (oito) anos, que inclua compromissos entre sociedade civil e governo na efetivação do SUAS no município. 

A discussão deste primeiro objetivo é importantíssima para a avaliação do Plano Decenal para a efetiva organização, implementação e monitoramento do sistema municipal de assistência social. 
Deve ainda ser lembrado que o Plano Decenal, proposto nas conferências de 2005, já elaborado ou em processo de elaboração, tem por objetivo realizar tanto o detalhamento das metas qualitativas, aprovadas nas conferências, como seu desdobramento em metas quantitativas, referentes aos serviços e benefícios ofertados, bem como perspectivas de cobertura a serem alcançadas nos próximos 8 (oito) anos. São as metas quantitativas e qualitativas, previstas no Plano Decenal, que deverão orientar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA).

O resultado dessa discussão deverá ser encaminhado aos Conselhos Estaduais de Assistência Social. 

A forma de encaminhamento deverá ser decidida na instância estadual, podendo ser utilizado instrumental específico para sistematização dos resultados das conferências municipais. Ficam a critério de cada Conselho Estadual os procedimentos e a utilização de instrumentais de sistematização.
2º Objetivo:

Avaliar, discutir e deliberar metas sobre os direitos socioassistenciais para o município, a partir dos “10 Direitos Socioassistenciais” aprovados na V Conferência Nacional de Assistência Social (Anexo I) e dos resultados da pesquisa “Fotografia da Assistência Social no Brasil na perspectiva do SUAS” (Direitos dos Usuários dos Serviços Socioassistenciais - Anexo II).

A conferência identificará as situações de ausência de serviços socioassistenciais no âmbito municipal; avaliará se os direitos estão sendo assegurados e as dificuldades para sua concretização; e estabelecerá as metas para a garantia das proteções básica e especial no município.
No debate sobre os direitos socioassistenciais, além dos serviços, devem ser objetos de discussão, avaliação e deliberação os programas, projetos e benefícios (eventuais e de prestação continuada), assim como os programas de transferência de renda desenvolvidos pelas 3 (três) esferas de governo.   

Lembramos que os direitos dos usuários devem ser analisados, tendo como referência as seguranças, contidas na PNAS/2004:

- Segurança de Acolhida;

- Segurança Social de Renda;

- Segurança do Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social;

- Segurança do Desenvolvimento da Autonomia Individual, Familiar e Social;

- Segurança de Sobrevivência a Riscos Circunstanciais.

A partir dos “10 Direitos Socioassistenciais”, aprovados na V Conferência Nacional de Assistência Social (Anexo I) e dos resultados da pesquisa “Fotografia da Assistência Social no Brasil na perspectiva do SUAS” (Direitos dos Usuários dos Serviços Socioassistenciais - Anexo II), o município deve refletir sobre: 

1.  Como se dá a efetivação dos direitos socioassistenciais no município, na garantia da 
proteção social, por meio da implementação dos serviços, programas, projetos e benefícios?

2.  Quais as principais dificuldades encontradas para garantir estes direitos? 
· Identificar, no conjunto das dificuldades encontradas, as 3 (três) principais para serem encaminhadas para a instância estadual.
3. Quais são as ações prioritárias ainda não realizadas e necessárias para garantir os direitos socioassistenciais, no âmbito do município, estado e União?  
· Indicar 2 (duas) ações prioritárias por esfera de governo.
Essas deliberações devem constar do Relatório da Conferência Municipal de Assistência Social a ser encaminhado ao Conselho Estadual, cabendo a este definir a data limite para recebimento dos relatórios dos municípios.
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA

RELATÓRIO DAS DELIBERAÇÕES DA ______CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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	Data:____________________________________________________

_________________________________________________________

Assinatura do Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social




ANEXO I

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

V Conferência Nacional de Assistência Social

Estratégias e Metas para Implementação da Política de 

Assistência Social no Brasil

10 Direitos Socioassistenciais

1. Todos os direitos de proteção social de assistência social consagrados em Lei para todos: Direito, de todos e todas, de usufruírem dos direitos assegurados pelo ordenamento jurídico brasileiro à proteção social não contributiva de assistência social efetiva com dignidade e respeito.

2. Direito de eqüidade rural-urbana na proteção social não contributiva: Direito, do cidadão e cidadã, de acesso às proteções básica e especial da

política de assistência social, operadas de modo articulado para garantir completude de atenção, nos meios rural e urbano.

3. Direito de eqüidade social e de manifestação pública: Direito, do cidadão e da cidadã, de manifestar-se, exercer protagonismo e controle social na política de assistência social, sem sofrer discriminações, restrições ou atitudes vexatórias derivadas do nível pessoal de instrução formal, etnia, raça, cultura, credo, idade, gênero, limitações pessoais.

4. Direito à igualdade do cidadão e cidadã de acesso à rede socioassistencial: Direito à igualdade e completude de acesso nas atenções da rede socioassistencial, direta e conveniada, sem discriminação ou tutela, com oportunidades para a construção da autonomia pessoal dentro das possibilidades e limites de cada um.

5. Direito do usuário à acessibilidade, qualidade e continuidade: Direito, do usuário e usuária, da rede socioassistencial, à escuta, ao acolhimento e de ser protagonista na construção de respostas dignas, claras e elucidativas, ofertadas por serviços de ação continuada, localizados próximos à sua moradia, operados por profissionais qualificados, capacitados e permanentes, em espaços com infra-estrutura adequada e acessibilidade, que garantam atendimento privativo, inclusive, para os usuários com deficiência e idosos.

6. Direito em ter garantida a convivência familiar, comunitária e social: Direito, do usuário e usuária, em todas as etapas do ciclo da vida a ter valorizada a possibilidade de se manter sob convívio familiar, quer seja na família biológica ou construída, e à precedência do convívio social e comunitário às soluções institucionalizadas.

7. Direito à Proteção Social por meio da intersetorialidade das políticas públicas: Direito, do cidadão e cidadã, à melhor qualidade de vida garantida pela articulação, intersetorial da política de assistência social com outras políticas públicas, para que alcancem moradia digna trabalho, cuidados de saúde, acesso à educação, à cultura, ao esporte e lazer, à segurança alimentar, à segurança pública, à preservação do meio ambiente, à infra-estrutura urbana e rural, ao crédito bancário, à documentação civil e ao desenvolvimento sustentável.

8. Direito à renda: Direito, do cidadão e cidadã e do povo indígena, à renda individual e familiar, assegurada através de programas e projetos intersetoriais de inclusão produtiva, associativismo e cooperativismo, que assegurem a inserção ou reinserção no mercado de trabalho, nos meios urbano e rural.

9. Direito ao co-financiamento da proteção social não contributiva: Direito, do usuário e usuária, da rede socioassistencial a ter garantido o co-financiamento estatal – federal, estadual, municipal e Distrito Federal – para operação integral, profissional, contínua e sistêmica da rede socioassistencial nos meios urbano e rural.

10. Direito ao controle social e à defesa dos direitos socioassistenciais: Direito, do cidadão e cidadã, a ser informado de forma pública, individual e coletiva sobre as ofertas da rede socioassistencial, seu modo de gestão e financiamento; e sobre os direitos socioassistenciais, os modos e instâncias para defendê-los e exercer o controle social, respeitados os aspectos da individualidade humana, como a intimidade e a privacidade.

ANEXO II

 “Fotografia da Assistência Social no Brasil na perspectiva do SUAS”
(Direitos dos Usuários dos Serviços Socioassistenciais)

(páginas 37 – 40)
Direitos dos usuários por modalidade de serviço:

a)
direito do usuário dos serviços socioassistenciais em receber atenção qualificada:

( conhecer o nome e a credencial de quem o atende;

( ter local digno e adequado para sua acolhida e atendimento;

( ter atenção pronta, de forma digna por todos que o atende;

( ter seus encaminhamentos por escrito de forma clara e legível e identificados com o nome do profissional e seu 

( registro no Conselho ou Ordem Profissional;

( ter protegida sua privacidade, observado o segredo profissional, desde que não acarrete riscos a outras pessoas;

( ter sua personalidade preservada e sua história de vida resgatada.

b)
direito do usuário dos serviços socioassistenciais em receber informação e referência qualificada:

( receber explicações sobre os serviços e seu atendimento, de forma clara, simples e compreensível;

( ter acesso à informação sobre benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais; serviços sociais públicos e órgãos de defesa de direitos;

( ter acesso a informações e experiências sobre formas de trabalho autogestionário, com produção coletiva de bens e serviços e sobre o significado dessas práticas, SUAS dificuldades, limites e possibilidades;

( ter acesso a informações sobre organizações públicas e privadas que oferecem suportes para o desenvolvimento de produções coletivas associadas ou cooperativadas; 

( ter acesso a informações sobre programas de apoio às associações e cooperativas populares de produção.

c)
direito do usuário dos serviços socioassistenciais em ter reconhecido e exercido seu direito como cidadão:

( ter reconhecimento de seus direitos e responsabilidades; 

( ter reconhecida a importância da sua intervenção na vida pública e no acesso a oportunidades para o exercício protagonismo e da cidadania; 

( ter possibilidade de avaliar o serviço recebido, contando com espaço de escuta para expressar sua opinião; ter acesso ao registro dos seus dados se assim o desejar;

( receber informações sobre como e onde manifestar seus direitos e requisições sobre o atendimento socioassistencial;

( ter acesso à  participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais e organizações comunitárias;

( ter reconhecimento da importância de sua intervenção na vida pública, de seus direitos e responsabilidades;

( ter reconhecidos seus direitos e responsabilidades, a importância da intervenção na vida pública e do acesso a oportunidades para o exercício do protagonismo e da cidadania.

d)
direito à qualidade no serviço socioassistencial:

( ter acolhida e escuta individual voltada para a identificação de necessidades;

( ter orientação e encaminhamentos para a rede socioassistencial, seus serviços básicos e especializados;

( ter a efetividade dos encaminhamentos realizados acompanhada e controlada; 

( ter acesso a espaço de referência e de acolhida; 

( ter acesso à saída das ruas e de situações de violações e abusos e acolhida em padrões de dignidade;

( ter garantia do acesso à vaga na rede de serviços socioassistenciais;

( ter garantido que o órgão gestor mantenha sistema de registro e acompanhamento da capacidade e da ocupação dos serviços socioassistenciais, principalmente os de acolhida;

( ter acesso à atenção profissional para desenvolvimento e alcance de autonomia pessoal e social;

( ter acesso a atividades educacionais, culturais e de lazer;

( ter acesso às diversas manifestações artísticas e culturais; 

( ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para o desenvolvimento de auto-estima, de potencialidades e de capacidades;

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para a construção de projetos pessoais e sociais, para a autonomia e sustentabilidade; 

( ter acesso a atividades de estímulo à construção de projetos pessoais e sociais e alcance de autonomia pessoal e social;

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para o resgate de vínculos familiares e sociais geradores do melhor convívio familiar e social;

( ter acesso a benefícios socioassistenciais e previdenciários e a outros como  bolsa-aluguel e bolsa-capacitação.

( ter atendimento psico-social individual e em grupos de usuários com necessidades de ordem psico-afetiva;

( ter orientação jurídico-social em casos de ameaça ou violação de direitos individuais e coletivos, mediante atuação técnica e processual e articulação com o sistema de garantia de direitos;

( ter orientação e apoio sócio-familiar através de visitas domiciliares e contatos, para o re-estabelecimento de vínculos e inserção das famílias em trabalho de acompanhamento;

ter oportunidades de convívio e fortalecimento de laços sociais, familiares e societários e fortalecimento de auto-estima; 

( ter acesso ao desenvolvimento de trabalho sócio-familiar no próprio município de origem;

( ter acesso ao direito à convivência familiar associada à garantia de proteção integral da criança, do adolescente e do jovem;

( ter acesso a oportunidades para inserção profissional e social, bem como a serviços públicos e a projetos que possibilitem a aquisição de conhecimentos e desenvolvimento de habilidades que facilitem o ingresso/reinserção no mundo do trabalho; 

( adquirir competências para o exercício de atividade laboral e para a cidadania; 

( adquirir conhecimentos e habilidades para o desenvolvimento de iniciativas de apoio à subsistência; 

( ter acesso a meios de desenvolvimento de potencialidades, ampliação do universo informacional e cultural e de competências específicas para a inserção no mundo do trabalho;

Os direitos socioassistenciais podem ou devem ser detalhados para cada nível de atenção e serviço, tendo por exemplos aplicativos para as aquisições de proteção social básica e especial como direitos.
e) Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):

( conhecer o nome e a credencial de quem o atende; acesso a escuta, a informação, a defesa, a provisão direta e prontidão, de forma digna, pelo técnico e demais atendentes do CRAS;

( ter local digno e adequado para seu atendimento; 

( receber explicações sobre os serviços e seu atendimento, de forma clara, simples e compreensível; receber informações sobre como e onde manifestar seus direitos e requisições sobre o atendimento socioassistencial;

( ter seus encaminhamentos por escrito, identificados com o nome do profissional e seu registro no Conselho ou Ordem Profissional, de forma clara e legível; 

( ter protegida sua privacidade, observado o segredo profissional, desde que não acarrete riscos a outras pessoas; ter sua personalidade preservada e sua história de vida resgatada; 

( poder avaliar o serviço recebido, contando com espaço de escuta para expressar sua opinião; ter acesso ao registro dos seus dados se assim o desejar.

f) 
serviços continuados de convívio social e de trabalho socioeducativo:

( ter acesso e informação dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais e demais serviços sociais públicos; 

( ter oportunidades de convívio para fortalecimento de laços sociais, familiares e societários e para fortalecimento de auto-estima; 

( ter acesso a diversas manifestações artísticas e culturais;

( ter reconhecidos seus direitos e responsabilidades, inclusive na vida pública com acesso a oportunidades para o exercício do protagonismo e da cidadania; 

( ter acesso a meios de desenvolvimento de potencialidades, ampliação do universo informacional e cultural 

no caso de jovens ter acesso a competências específicas facilitadoras para inserção no mundo do trabalho;

( ter acesso a atividades de estímulo à construção de projetos pessoais e sociais e alcance de autonomia pessoal e social;

( no caso de crianças, adolescentes e jovens, ter acesso à permanência na escola pelo núcleo socioeducativo a que pertenceu.

g)
Projetos de Promoção da Inclusão Produtiva:

( adquirir competências para o exercício de atividade laboral e para a cidadania; 

( adquirir conhecimentos e habilidades para o desenvolvimento de iniciativas de apoio à subsistência; 

( conhecimentos de planos de desenvolvimento local, municipal regional; 

( adquirir informações sobre formas coletivas de trabalho autogestionário; de experiências de produção coletiva de bens e serviços e o significado dessas práticas e SUAS dificuldades, limites e possibilidades; 

( ter acesso a informações sobre organizações públicas e privadas que oferecem suportes para o desenvolvimento de produções coletivas associadas ou cooperativadas; 

( ter acesso a informações sobre programas de apoio às associações e cooperativas populares de produção;

( ter acesso a informações sobre políticas públicas; 

( ter acesso à  participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais e organizações comunitárias;

( ter reconhecimento da importância de sua intervenção na vida pública, de seus direitos e responsabilidades.

h)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS):

( ter acolhimento em condições de dignidade;

( ter atendimento profissional especializado para desenvolvimento de autonomia pessoal e social;

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para o resgate de vínculos familiares e sociais;

( ter vivência  de ações direcionadas para o convívio familiar e comunitário;

( ter acesso a informações e referências profissionais sobre serviços socioassistenciais,  serviços sociais públicos e  órgãos de defesa de direitos.

i)
Serviços Especializados de Média Complexidade:

( ter acesso a espaço de referência e de acolhida; 

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para o resgate de vínculos familiares e sociais; 

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para o desenvolvimento de auto-estima, de potencialidades e de capacidades;

( ter vivência de ações profissionais direcionadas para a construção de projetos pessoais e sociais,  para a autonomia e sustentabilidade; 

( ter acesso a informações e referências profissionais sobre serviços socioassistenciais,  serviços sociais públicos e  órgãos de defesa de direitos.

j)
Serviços Especializados Continuados de Alta Complexidade

( ter acesso à saída das ruas e de superação de situações de violência e abusos através de  acolhida em padrões de dignidade; 

( ter acesso à atenção profissional para alcance de autonomia;

( ter acesso a atividades educacionais, culturais e de lazer;

 (ter reconhecimento de seus direitos e responsabilidades; 

( ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

( ter vivência de ações direcionadas para o resgate de vínculos familiares e sociais;

( ter acesso a informações e referências  sobre serviços socioassistenciais,  serviços sociais públicos e  órgãos de defesa de direitos;

( ter acesso a benefícios, programas e oportunidades para inserção profissional e social.[image: image2.png]
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